
MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO       

ESPIRITO SANTO 

27.165.745/0001-67

DECRETO  Nº 0000019/2021 

Data 15/03/2021 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

250.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEGURANÇA ALIMENTAR (RESTAURANTE POPULAR E COZINHA COMUNITÁRIA)

MATERIAL DE CONSUMO

080001.0824400342.055

33903000000

0000455

2001000

354.126,88

REABERTURA DE RUAS, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CALÇAMENTO DE RUAS

OBRAS E INSTALAÇÕES

160001.1545100611.055

44905100000

0000729

2530000

261.629,73

AQUISIÇÃO DE IMOVEL, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA DE SETORES E SECRETARIAS MUNICIPAIS

OBRAS E INSTALAÇÕES

180001.1612200031.090

44905100000

0000776

2001000

2.600,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE GERAL

MATERIAL DE CONSUMO

060002.0412300042.004

33903000000

0000127

1001000

TOTAL: 868.356,61

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

Superávit Financeiro: R$ 865.756,61 (oitocentos e sessenta e cinco mil setecentos e cinqü  enta e seis reais  e sessenta e um centavos )

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 2.600,00 (dois mil seiscentos  reais )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

2.600,00

MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

1001000

33903900000

080004.0824400332.0460000542

TOTAL: 2.600,00

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

O Prefeito Municipal de BARRA DE SAO FRANCISCO, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através

da Lei Nº 0001003/2020.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2021 a importância de R$ 868.356,61   (oitocentos e sessenta e oito mil trezentos e

cinqü  enta e seis reais  e sessenta e um centavos ), nas seguintes dotações:
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